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ESTADO D<l PARANÁ

courssÃo DE JUSTrçA e neoeçÃo

Câniar a :viu;,tc

PARECER N" 07, de 2020 Luretcria Legbiaf;va

PROJETO DE LEI No 09, DE 2020.

PROPONENTE: Rômulo Qurntino/PSl

RELATOR: Josué de Souza/PTC

EMENTA: Institui a Comemoração do Dia dos Pais e do Dia das Mães, nas Escolas Púbücas Municipais de

Cascavel.

penpcnn revonÁver.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobte os aspectos constjtucionais, legais,

regimentais e z boa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto apresentado tem a finalidade de instituir a Comemoração do Dia dos Pais e do Dia das

Mães, nas Escolas Públicas Municipais de Cascavel, a ser realtzada na semana que antecede as respectivas

datas.

Â Constituição Federal não impede à matéria mencionada, bem alnda', náo hâ Íeserva de Poder

quanto às datas comemorativas.

Preconiza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna que os municípios têm autonomia. pxa legislar sobte

assuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da mztétia supÍa, pois, cada
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federativo apreende autonomia para fixrt as datas comemorativas que fazem patte da sua história local e lhe

são oportunas.

Portanto, apôs avabar a maténa como Relator, nos teÍmos do atigo 38 r:apat, do Regimento Interno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técrucos a tamitaçào do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II - voTo DA CoMISSÃo

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel,07 de feverelro de2020.

J V,

te Secretário
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